
17/11/23, 11:05 SEI/MS - 0037176809 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=40060763&infra_si… 1/8

Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 180/2023

Processo nº 25410.012589/2023-92

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER - INCA E A EMPRESA GE
HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E
SERVICOS PARA EQUIPAMENTO LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro -
RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato por seu Diretor Geral, Dr. ROBERTO DE ALMEIDA GIL,
brasileiro, nomeado pela Portaria nº 1.620 de 10 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 13 de
fevereiro de 2023, portador da matrícula funcional nº 6241986, doravante denominado CONTRATANTE, e
o empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTO LTDA., Inscrita no
CNPJ nº 00.029.372/0002-21, sediada na Rua Vereador Joaquim Costa, nº 1405, Galpão 07 – Campina
Verde Contagem - MG – CEP 32.150-240, representada por seu Representante Legal, Sra. Érika de Freitas
Mariano , portadora da Carteira de Iden�dade nº 34363796 - SSP/SP e CPF nº 220.000.198-38 e Sra.
Miriam de Jesus Bicho, portadora da Carteira de Iden�dade 33.973.171-0 - SSP/SP e CPF nº 295.806.898-
65, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.012589/2023-92 e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão
nº 219/2022 (UASG: 153163 – Universidade Federal de Santa Catarina), mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Este contrato tem como objeto a aquisição de 02 (dois) aparelhos de ultrassonografia, conforme
quan�dades máximas es�madas, valores unitários e totais estabelecidos neste instrumento.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
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2.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues no Serviço de Patrimônio do INCA localizado na Rua
André Cavalcante, 37 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, em horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00h às 12:00h e das 13:00h às 15h00h. Telefones 3207-6620 / 4638 / 4635 .

2.2. A Contratada deverá entrar em contato com o responsável pelo recebimento indicado na solicitação
de fornecimento para programar a entrega. 

2.3. O prazo para entrega dos itens que compõem o objeto desta licitação é de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da solicitação pelo fornecedor.

2.4. O encaminhamento da solicitação de fornecimento poderá ser efetuado mediante o envio, pela
Administração, de correspondência eletrônica (e-mail) ao correio eletrônico da Contratada constante do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou na Ata de Registro de Preços assinada
pela Contratada. A confirmação do envio da solicitação será aferida mediante o recebimento de relatório
de confirmação de entrega, a ser automa�camente encaminhado pelo sistema administrador de e-mails
do INCA, independentemente do envio de confirmação de leitura e/ou recebimento por parte da
Contratada.

2.5. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo de fornecimento deverão ser encaminhados, via o�cio,
para o endereço eletrônico do responsável pelo recebimento indicado na solicitação de fornecimento,
sendo obrigatória a menção ao item e ao Pregão a que se refere o pedido.

2.6. No caso de produtos/materiais perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 6 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a par�r da data da assinatura do
instrumento, nos termos do ar�go 57 da Lei nº 8.666/93, sem possibilidade de prorrogação.

3.1.1. As obrigações per�nentes à garan�a contratual do objeto, previstas na cláusula sexta, têm prazo de
vigência próprio e desvinculado do prazo acima citado, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como realizar testes nos bens
fornecidos, atestar nas notas fiscais/fatura a efe�va entrega do objeto contratado e o seu aceite.

4.2. Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais.

4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, per�nentes ao objeto, para
a fiel execução do avençado.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Fornecer à Contratante a quan�dade do item discriminada na respec�va Autorização de
Fornecimento, no prazo estabelecido no item

2.3 deste Termo de Contrato.

5.2. Corrigir a suas expensas quaisquer danos causados à Contratante e/ou a terceiros.

5.3. Atender prontamente às exigências da Contratante inerentes ao objeto do fornecimento.

5.4. Manter, durante a execução do fornecimento contratado, as mesmas condições da habilitação.

5.5. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários para comprovação da qualidade dos
materiais, permi�ndo a verificação de sua conformidade com as especificações e exigências do Edital.

5.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da entrega, os mo�vos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, tarifas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.8. Responsabilizar-se para que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

5.9. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da
Contratante e/ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus referente.

5.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

5.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive descarregamento dos
materiais.

5.12. Responsabilizar-se pela re�rada dos resíduos das embalagens do local de entrega e comprometer-se
pela des�nação correta dos mesmos.

5.13. Responsabilizar-se por efetuar a instalação dos itens nos locais designados pela Administração na
solicitação de fornecimento;

5.14. Responsabilizar-se por efetuar treinamento, de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas à
Administração;

5.15. Assegurar-se de que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA

6.1. O prazo de garan�a mínima será de 24 (vinte e quatro) meses ou a fornecida pelo fabricante, a que
for maior. Não havendo indicação expressa, será considerado como tal.

6.2. A garan�a do produto, no prazo mínimo es�pulado no item 6.1 deste Termo de Contrato, consiste na
prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078/1990 e suas posteriores
alterações – Código de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos à Contratada no Edital e
seus Anexos.

6.2.1. Conforme ar�go 18, § 1º da Lei nº 8.078/1990, in verbis, “os fornecedores de produtos de consumo
duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quan�dade que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se des�nam ou lhes diminuam o valor, assim como
por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem,
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o
consumidor exigir a subs�tuição das partes viciadas. § 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de
trinta dias, pode o consumidor exigir, alterna�vamente e à sua escolha:

I - a subs�tuição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

II - a res�tuição imediata da quan�a paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos;

III - o aba�mento proporcional do preço”.

6.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s)/material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quan�dade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garan�ndo-se ao INCA as faculdades previstas
no art. 18 da Lei nº 8.078/1990.
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6.4. Caso, por qualquer razão, não possa ser processado o recebimento defini�vo no momento da
entrega, o objeto licitado será recebido provisoriamente para posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes da Nota de Empenho e do respec�vo documento fiscal.

6.5. O produto/material que for entregue fora das condições es�puladas no Edital não será aceito,
devendo ser subs�tuído no prazo de até 5 (cinco) dias (úteis), sendo o ônus decorrente da subs�tuição de
responsabilidade da Contratada.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O valor total es�mado a ser pago à CONTRATADA pelo objeto do presente contrato é de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais).

7.1.1. O valor que a CONTRATANTE efe�vamente retribuirá à CONTRATADA pela aquisição será o valor
unitário homologado para cada item objeto desta contratação, respeitando a sua unidade de medida, de
acordo com a proposta comercial da CONTRATADA, mul�plicado pela quan�dade efe�vamente u�lizada
no período.

7.2. A CONTRATANTE realizará o pagamento em conformidade com as condições previstas no Edital.

7.3. Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente contrato correrão à conta do
Orçamento Geral da CONTRATANTE, conforme informações constantes na respec�va Nota de Empenho
2023NE002442, a saber: Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033; PTRES: 173226; Natureza de
Despesa: 449052; e Fonte: 1002000000.

7.4. Os pagamentos na CONTRATANTE são realizados em conformidade com a Lei nº 8.666/1993 e
conforme disponibilidade de recursos financeiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF),
mediante crédito bancário, salvo:

7.4.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/1993, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura.

7.5. O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
dos materiais/prestação dos serviços e, assim como, da entrega da nota fiscal/fatura devidamente
atestada, a qual deverá:

7.5.1. Ser emi�da conforme as previsões legais e regulamentares vigentes, em 2 (duas) vias ou mais, com
mesma razão social e número de inscrição no CNPJ/MF informados para a habilitação e oferecimento da
proposta de preços, bem como deverá conter todos os dados necessários à perfeita compreensão do
documento.

7.5.2. Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor responsável por este em
todas as suas vias, assim como, em mecanismo complementar de registro, como livro protocolo de
recebimento, aviso de recebimento ou outro, quando houver.

7.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes formulas:

I=(TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
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7.6.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser
instruídos com as jus�fica�vas e mo�vos, e ser subme�dos à apreciação da autoridade superior
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, iden�ficação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

7.7. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
(OB) para pagamento.

7.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor competente,
devidamente iden�ficado, na nota fiscal apresentada.

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, nos termos da legislação aplicável.

7.9.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

7.9.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio
de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte da CONTRATADA.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de processo
administra�vo em que será garan�do o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

7.11. É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto es�ver pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe �ver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.

7.13. No interesse da Administração poderá ocorrer a antecipação de pagamento, sendo este em duas
hipóteses:

7.13.1. Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação, propiciando
descontos para a CONTRATADA (ar�go 40, XIV, ‘d’). Calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

I=(TX/100)
365

D = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de desconto;
D = Desconto por antecipação;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento antecipado;
VP = Valor da parcela a ser antecipada.

7.13.2. Nas contratações internacionais, onde poderá prevalecer disposição especial a ser acordada entre
as partes.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE/REVISÃO DE PREÇOS

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos no Decreto nº 7.892/13:

8.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições con�das na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
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8.1.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores pra�cados pelo mercado.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1. A CONTRATANTE designará 1(um) ou mais fiscais para acompanhar e controlar a execução do
contrato, a qual será realizada em total observância ao con�do no Edital e, ainda, aos regramentos legais
da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. A designação dos fiscais e/ou do gestor do Contrato dar-se-á mediante portaria ou ato norma�vo
equivalente da administração da Universidade, juntado nos autos após a celebração do ajuste.

9.1.2. Os fiscais designados através do disposto no 9.1.1 serão responsáveis pelo acompanhamento das
Notas de Empenho que possuam equivalência com sua Unidade de Lotação e/ou Centro de Custo.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan�da a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Edital do Pregão referenciado desta ins�tuição, com seus
Anexos.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO

11.1. A alteração deste contrato poderá ocorrer em consonância com o art.12 do Decreto nº 7.892/13:

11.1.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93;

11.1.2. Em caso de alteração contratual, o mesmo será formalizado por meio de termo adi�vo, a ser
assinado pelas partes;

11.1.3. Atos que não caracterizem alteração de contrato poderão ser registrados por simples
apos�lamento, dispensando a celebração de aditamento.

11.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do ar�go 78 da Lei nº 8.666/93, no�ficando-se a CONTRATADA com antecedência mínima de 30
(trinta) dias;

11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;

11.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;

11.2.4. Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos ar�gos
19,20 e 21 do Decreto nº 7.892/13.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados pela ata de registro de preços que deu causa
e mo�vação a este termo de contrato, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
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8.666/93.

12.2. As questões e os li�gios oriundos do presente contrato e não dirimidos consensualmente serão
resolvidos no Foro da Comarca do Rio de Janeiro - Jus�ça Federa.

12.3. Integra este Termo de Contrato o Anexo A, que detalha a lista dos produtos/materiais e
quan�ta�vos adquiridos pela CONTRATADA.

12.4. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na Imprensa Oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento, na presença das
testemunhas abaixo.

 

 

______________________________________
Dr. ROBERTO DE ALMEIDA GIL

DIRETOR GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER – INCA

CONTRATANTE
 
 
 
 

            _______________________________      ________________________________
       SRA. ÉRIKA DE FREITAS MARIANO           SRA. MIRIAM DE JESUS BICHO

Representantes Legais da Empresa
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS

PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO - HOSPITALARES LTDA.
 
 

TESTEMUNHAS
 
 

_____________________________      ____________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Almeida Gil, Diretor(a) do Ins�tuto Nacional
de Câncer, em 14/11/2023, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Miriam de Jesus Bicho, Usuário Externo, em 14/11/2023,
às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Érika de Freitas Mariano, Usuário Externo, em
14/11/2023, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 16/11/2023, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 16/11/2023, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0037176809 e o código CRC 27EB0FBB.

Referência: Processo nº 25410.012589/2023-92 SEI nº 0037176809
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